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Nº 213, de 04.03.20 – Art. 1º Dispensa, a contar de 01/03/2020, 
LILIANE FERREIRA MUNDIM, matrícula SIAPE nº 3222633, de 
substituir o Titular da Chefia do Departamento de Ensino do Teatro 
do Centro de Letras e Artes.  
 
Nº 214, de 04.03.20 – Art. 1º Designa, VIVIANE BECKER NARVAES, 
matrícula SIAPE nº 1731350, para exercer a função gratificada (FG-
1) de Chefe do Departamento de Ensino do Teatro do Centro de 
Letras e Artes. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial da União. 
 
Nº 215, de 04.03.20 – Art. 1º Designa FÁBIO ANTÔNIO VIEIRA 
PINTO, SIAPE nº 1526943, para substituir o Titular da Coordenação 
do Curso de Bacharelado em Engenharia de Produção – Turno  
Noturno – Código e-MEC 1101776, do Centro de Ciências Exatas       
e Tecnologia, em seus impedimentos legais e/ou eventuais.           
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 216, de 04.03.20 – Art. 1º – Dispensa, a contar de 01/03/2020, 
FABIO DE ALMEIDA SOARES, matrícula SIAPE nº 1795743, de 
exercer o Cargo de Coordenador (CD-4) da Coordenadoria de 
Educação a Distância. 
 
Nº 217, de 04.03.20 – Art. 1º Dispensa MARIANO GOMES PIMENTEL, 
matrícula SIAPE nº 1552823, de substituir o titular da Coordenação 
do Curso de Mestrado Acadêmico em Informática – CAPES  
31021018009M9, da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e 
Inovação. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 218, de 04.03.20 – Art. 1º Dispensa RODRIGO PEREIRA DOS 
SANTOS, matrícula SIAPE nº 2733385, de substituir o titular da 
Coordenação do Curso de Doutorado em Informática – código 
CAPES 31021018009D0, da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, 
Pesquisa e Inovação. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data. 
 
Nº 219, de 04.03.20 – Art. 1º Dispensa LETÍCIA CARVALHO GASPAR 
DE MOURA, matrícula SIAPE 2395682, de substituir o titular da 
Coordenação do Curso de Bacharelado em Atuação Cênica – Turno 
Integral – Código e-MEC 35622, do Centro de Letras e Artes.         
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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